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RECOMENDAÇÃO 
“Criação e Aprovação do Regulamento do Centro de Recolha Oficial de Évora” 

 

Subscritora: Amália de Oliveira (BE) 
 

Na sequência dos polémicos acontecimentos registados no Centro de Recolha Oficial de Évora, 

Canil Municipal, tendo em conta a legislação existente, que regula o funcionamento dos Centros de 

Recolha Oficiais (CRO) (Decretos-Lei n.º 314/2003 e n.º 315/2003, de 17 de Dezembro, e Portaria 

n.º 81/2002, de 24 de Janeiro) e, à semelhança do que acontece noutros municípios, nomeadamente, 

os de Valongo e Coimbra, consideramos urgente aprovar um regulamento de funcionamento do 

Centro de Recolha Oficial de Évora. 

De acordo com o ponto 4 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de Dezembro, a direcção 

e coordenação dos CRO é da responsabilidade dos Médicos Veterinários Municipais, que dependem 

directamente dos Presidentes de Câmara e da Direcção-Geral de Veterinária. O funcionamento dos 

Centros de Recolha é regulado por legislação que, nos últimos anos, tem sofrido alterações, no 

sentido de aumentar o controlo da população animal e a protecção do seu bem-estar e saúde 

(alteração do Decreto-lei n.º 276/2001, de 17 de Outubro, pelo Decreto-Lei n.º 315/2003, de 17 de 

Dezembro). 

Pelo acima exposto, dada a urgência que os últimos acontecimentos provocaram, e o enquadramento 

legal existente, a Assembleia Municipal recomenda que a Câmara Municipal proceda durante o ano 

de 2011 à criação e aprovação do Regulamento do Centro de Recolha Oficial de Évora. 

 

 

Évora, 17 de Dezembro de 2010 

 

 

(Aprovada por unanimidade) 
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MOÇÃO 

“CIDADANIA POR UMA ÉTICA DE ESPERANÇA” 

 
 

Subscritora: Paula Nobre de Deus (PS) 
 

Hoje em dia vivemos tempos confusos, tempos marcados pela imprevisibilidade das mudanças. Por isso, são 

também tempos de expectativa num mundo novo. Deseja-se uma esperança activa que faça emergir o melhor 

dos povos e afirmar uma cidadania mais forte. 

 

Essa esperança supõe uma ética associada a um compromisso de responsabilidade por parte de todos e, muito 

especialmente, de quem tem o papel da governação das sociedades. Se os dias são de dificuldade, não é o 

momento de baixar guardas e nos entregarmos ao pessimismo, mas sim de termos uma atitude optimista e de 

continuarmos a abrir novos caminhos para o desenvolvimento das sociedades. Os desafios também passam 

por cada um de nós, pela força que cada pessoa coloca naquilo que consegue fazer. 

 

Na entrada de um novo Ano, a Assembleia Municipal de Évora apela à mobilização e à organização da 

sociedade civil na construção de novos tempos. A cada cidadão e cidadã, deixa uma palavra de confiança no 

futuro e de esperança nos caminhos do desenvolvimento das sociedades, construídas pelas mãos de todos nós. 

 

 

Évora, 17 de Dezembro de 2010 

 

[Aprovada por maioria, com 21 votos a favor (17 do PS e 4 do PSD) e 18 abstenções (15 da CDU, 1 do PS, 1 do PSD e 1 

do BE)] 

 



 

Moções aprovadas e anexas à acta n.º 8, da sessão ordinária, de 17 de Dezembro de 2010 

 

3 

 

MOÇÃO 
 

“QUALIDADE DA ÁGUA NO CONCELHO DE ÉVORA” 

 

 

Subscritor: Henrique Troncho (PS) 
 

Tendo tornado conhecimento do estudo levado a cabo pela Entidade Reguladora dos Serviços da 

Água e Resíduos, sobre a evolução da qualidade da água monitorizada, de acordo com a legislação 

vigente, no período de 1999 a 2009, a Assembleia Municipal deliberou tornar público o relatório do 

estudo, que se anexa. 

 

 

Évora, 17 de Dezembro de 2010 

 

(Aprovada por unanimidade) 
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